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CÃMARAM U NIC I PALO E BAIXAG RAN DEDORIBEI RO 
Rua Marcos Vie ira, 1621 - Centro , Baixa Grande do Ribeiro/PI 
CNPJ 05.170.237/000 1-34 E-mail: ba ixagrandedoribeiro@hotmail com Fone89-3570-1426 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJET O: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ADVOCACIA E ASSESSORIA JlJRÍDICA DE INTERESSE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
O procedimento de inexigibilidade de licitação de que trata este 

processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a contratação de serviços 

especializados de advocacia, assessoria, consultoria, apoio e acompanhamento 

jurídico da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro. Foi em toda a su a 

tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão 

Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica. 

D esse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO o objeto 

deste processo a contratação da firma de advocacia CREDSON ROCHA ABREU 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNP.J nº 49.639.S7S/0001-

48, com o valor global de R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) para 

os 12 (doze) meses de contrato, conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 28 de fevereiro de 2023 . 
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CÃMARAM U N IC I PA L D E BA IXAG RAN D E DO RIBEIRO 
Rua Marco • Vieira , 1621 - Centro , Ba ixa Grande do Ribeiro/PI 
CNPJ 05.170.237/0001-34 E-mail: baixagrandedoribeiro@hotmail com Fone89-3570-1426 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissiona is 
especializados os trabalhos relativos a: 
V - patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEffiO - PI, CNPJ nº 05.170.237/0001-34, com sede na Rua Marcos Vieira, 
1621, centro, na cidade de Baixa Grande do Ribeiro - Estado do 
Piauí. 

CONTRATADO: CREDSON ROCHA ABREU SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - CNPJ 0º49.639.575/0001-48, com sede na Rua Venezuela, 2180, Bloco 
06 anto 203 Cidade Nova. na cidade de Teresina Estado do Piaui CEP: 64.017-560 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO - PI, CONFORME ESPECIFICADO. 

FONTE DE RECURSOS: DUODÉCIMO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 
VIGtNCIA DO CONTRATO: 01.03 .2023 A 01.03.2024. 
DATA DA ASSINATURA: 01.03.2023 
GESTOR DO CONTRATO: DONIZETE BRANDÃO DE ALENCAR 

FISCAL DO CONTRA TO: ONElDE DA SILVA AGUIAR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
Rua Marco s V iei ra. 1621 - Centro , Ba ixa Grande do R i be i ro/PI 

CNPJ OS.170.237/0001-34 - E-milil : baixauanded2rib e iro@h2 tmail wm - Fone89-3570-14 26 

PORTARIA Nº 007, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023-

RODRIGO ROCHA CERQUEIRA, PRESIDENTE DA MESA 

DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RE SOLVE: 

Art. 1°. EXO NERAR o Sr. RONIELSON PEREIRA DA ROCHA, portador 

do RG nº 3.948.867 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº 073.079 .283-88, do cargo 

em comissão de M OTORISTA DA PRESID:ftNCIA da Câmara Municipal d e 

Baixa Grande do Ribeiro, nomeado pela Portaria nº 014, d e 05 d e fevereiro de 

2021. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor n a data d e su a publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBE IRO, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DOMES 

DE FEVEREIRO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS). 

Registre-se e Publique-se. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
Rua M arc o s V ieira. 1621 - Centro , B aixa Gr an d e do R ibeiro/ PI 

CNPJ OS. 170 .237/0001-34 - E-mail : balxaprandedorlbelro@hotma1 1.çom - Fone89-3 570-1426 

PORTARIA Nº 008, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

RODRIGO ROCHA CERQUEIRA, PRESIDENTE DA MESA 

DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL D E BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1 º. N OMEAR o Sr. MARLO N D A SILVA DO V ALE, portador do RG 

n º 4016518 SSP-PI, inscrito no CPF sob o n º 074.773.633-22, para exercer o 

cargo em comissão de MOTORISTA DA PRESID:ftNCIA da Câmara 

Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, d e legando-lhe todas as competências 

inerentes ao cargo. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO M ~S D E 

MARÇO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS). 

Registre-se e Publique-se. 
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